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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 10.718, DE 15 DE AGOSTO DE 2025.

Dispõe sobre alteração de jornada
de  trabalho  da  servidora  que
especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e

CONSIDERANDO  o  requerimento  protocolado  nesta
Prefeitura sob nº. 6161/2025, em 15 de agosto de 2025,

R E S O L V E :
Art.  1º Fica alterada,  a  partir  de 18 de agosto de

2025,  a  jornada  de  trabalho  da  servidora  ROSA  MARIA
OTTOBONI  SEGURA,  Matrícula  nº  1656,  ocupante  do
emprego público permanente de Técnico de Saúde VII  –
Agente de Saneamento, para 20 (vinte) horas semanais.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 15 de
agosto de 2025.

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 10.719, DE 15 DE AGOSTO DE 2025.

Admite  servidora  por  concurso
público  para  o  emprego  público
que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica admitida a Sra. ANDRESSA ERICA SILVA

DE JESUS, Matrícula nº 4881, para provimento do emprego
público permanente de TÉCNICO EM SAÚDE VI – TÉCNICO
EM  ENFERMAGEM  II,  classificado  na  referência  “X-A”,  da
Escala Padrão de Vencimentos desta Prefeitura, regido pela
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, a partir de 18 de
agosto de 2025.

Art. 2º A admissão especificada no artigo anterior está
embasada na habilitação da candidata de acordo com a
classificação  final  do  Concurso  Público  nº  01/2023,
homologado pelo Decreto n° 6.424, de 21 de novembro de
2023.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
15 de agosto de 2025.
O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2025

O  Município  da  Estância  Turística  de  Barra
Bonita,  por  sua  Secretaria  Municipal  de  Turismo,  faz
publicar o presente Chamamento Público visando convocar
interessados  em  oferecer  proposta  de  patrocínio,
conforme  cotas  disponíveis,  valores  mínimos  de
aporte e contrapartidas de exposição de sua marca,
no evento 7º Barra Rock Fest, que acontecerá nos dias
05, 06 e 07 de setembro de 2025, com a realização de
shows musicais, nas condições dispostas neste Edital.

ENTREGA E ABERTURA DAS PROPOSTAS:
LOCAL:  Departamento  de  Compras  e  Licitações  da

Prefeitura,  situado na Praça Nhonhô de Salles,  nº  1130,
Centro - Barra Bonita/SP (Prefeitura Municipal).

ENTREGA: DATA: 02 de setembro de 2025, até às
09:00 horas.

ABERTURA: DATA: 02 de setembro de 2025, às
09:15 horas.

O  edital  completo  está  disponível  para  consulta  e
r e t i r a d a  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
www.barrabonita.sp.gov.br/transparencia/editais-e-licitacoe
s.  Barra Bonita,  15 de agosto de 2025.  Manoel  Fabiano
Ferreira Filho - Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90048/2025
Objeto:  Registro de Preços,  para fins de aquisição de

sacos  plásticos  preto  para  lixo,  tudo  conforme  as
especificações do Anexo I - Termo de Referência.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 246/2025
Contratada:  Kid  Lixo  Indústria  e  Comércio  de

Embalagens Plásticas Ltda Epp, no valor unitário para o
item 01-R$ 59,50, totalizando R$ 59.500,00. Barra Bonita,
14  de  agosto  de  2025.  Manoel  Fabiano  Ferreira  Filho.
Prefeito Municipal.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 247/2025
Contratada:  M Bressanim & Cia Ltda Me,  no valor

unitário para os itens 02-R$ 24,00; 03-R$ 14,00, totalizando
R$ 38.000,00. Barra Bonita, 14 de agosto de 2025. Manoel
Fabiano Ferreira Filho. Prefeito Municipal.
...........................................................................................................
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Inexigibilidade de Licitação
Em face da manifestação do processo administrativo

nº 7.778/2025, acolho o pedido da Secretaria Municipal de
Turismo e Autorizo a contratação direta da empresa Luiz
Henrique  Lopes  Me,  visando  realizar  uma  apresentação
musical da banda Free Acoustic Show, no evento Encontro
de Carros Antigos, na Praça Dr. Tatinho - Praça do Museu,
na forma constante do requerimento de formalização da
demanda e termo de referência,  pelo preço total  de R$
3.000,00,  com fundamento  no  art.  74,  inciso  II,  da  Lei
14.133/2021. Barra Bonita, 15 de agosto de 2025; Manoel
Fabiano Ferreira Filho, Prefeito Municipal.
...........................................................................................................
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